
 

 

 

CARTA DE ADESÃO 

 

Rede de Municípios Amigos dos Imigrantes e da Diversidade (RMAD) 
 
 
A Câmara Municipal de _____________________________________________________ com sede em 

____________________________________________________________ (morada da sede social da 

entidade), __________________________________________ (código postal e localidade), representada 

por ____________________________________________________________________ (nome do 

representante com poderes para obrigar a entidade), na qualidade de _____________________________ 

(cargo/função), titular do BI/CC (riscar o que não interessa) n.º ____________________, emitido em 

____/____/_____ (data, se aplicável), pelo ________________________ (local de emissão, se aplicável), 

com validade até ____/____/________, vem por este meio declarar a adesão do município à Rede de 

Municípios Amigos dos Imigrantes e da Diversidade, dinamizada pelo Alto Comissariado para as Migrações, 

I.P.. 

 

Fundada nas recomendações resultantes da Agenda Comum para a Integração de NPT (COM(2011) 455 

final), no que respeita à: (i) valorização das políticas de integração a nível local; (ii) melhoria da 

cooperação entre os diferentes níveis de governância - nacional, regional e local e (iii) promoção da 

monitorização dos serviços e políticas desenvolvidas aos diferentes níveis, o Município de 

__________________________ pretende integrar a RMAD por reconhecer o seu pioneirismo na conceção, 

implementação e avaliação de políticas locais estruturantes e sustentáveis, fomentando a construção de 

planos municipais transversais ao processo de acolhimento e integração dos imigrantes ao nível local, 

assentes no diagnóstico real das suas necessidades. 

 

Neste sentido, o Município de _______________________ disponibiliza-se para: (i) aplicar o Índice dos 

Municípios Amigos dos Imigrantes e da Diversidade (IMAD) no seu território, tendo em vista um retrato da 

realidade local que permita aferir, com acuidade, o universo de políticas locais do município relevantes 

nesta matéria, a efetividade dessas políticas em termos de resposta às necessidades e a identificação de 

práticas inspiradoras com potencial para serem replicadas noutros territórios, (ii) devolvê-lo ao ACM (R. 

dos Anjos, 66 – 1.º, 1150-039 Lisboa); (iii) colaborar na cedência de toda a informação adicional que se 

revele necessária à boa aplicação da ferramenta, nomeadamente junto do ACM; (iv) facilitar a articulação 

efetiva com todos os RH que dentro da instituição sejam relevantes para o processo; (v) facilitar a 

articulação com os interlocutores chave de outras organizações do concelho, com competências em áreas 

específicas que cruzem com as temáticas do Índice, sempre que necessário. 

 

______________, ___ de ___________ de 20__ 

 

___________________________________________________ 

(Assinatura sobre o selo branco) 


